
  Poder Legislativo de Peabiru
Estado do Paraná

“Sede Lauro Waldemar Rogge”

INDICAÇÃO N.º 27/2023

O Vereador que abaixo subscreve, com base art. 146, e seguintes, do

Regimento Interno desta Casa, solicita o envio deste expediente ao Chefe do

Poder Executivo local, indicando, ao mesmo, que solicite ao setor responsável a

instalação de um ponto de ônibus coberto na Rua Papa João XXIII, conjunto

Nivando  Antonio  Simionato,  para  atendimento  das  crianças  que  utilizam  o

transporte escolar.

JUSTIFICATIVA

O ponto indicado é usado para embarque e desembarque de crianças que

utilizam o transporte escolar, as quais ficam expostas a sol e chuva devido a

falta  de  local  adequado  sendo  que  a  instalação  do  mesmo  trará  conforto  e

segurança para os usuários.

Plenário Jurceu Sakuma, 14 de março de 2023.

Lucas Manoel Prudencio de Brito

Vereador
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